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MAERSK LOGISTICS & SERVICES BRASIL LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendéario;-2008
NULIDADE DO LANCAMENTO. VICIO FORMAL. INOCORRENCIA.

Tendo.sido o Auto de Infracdo lavrado segundo os requisitos estipulados no
art. .10 do Decreto 70.235, de 06 de marco de 1972, e ndo incorrendo em
nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo diploma legal,
encontra-se valido e eficaz.

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA PELA PRESTACAO DE
INFORMAGCAO FORA DO PRAZO. OBRIGAGAO ACESSORIA. NAO
CABIMENTO. SUMULA CARF N. 126.

A denuncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacBes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova
redacéo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. INCOMPETENCIA PARA SE
PRONUNCIAR. SUMULA CARF N. 2.

Nos termos da Sumula Carf n° 2, este Conselho ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

LEGITIMIDADE. AGENTE DE MARITIMO E/OU CARGA. SUMULAS
CARF N° 185 E N° 187.

Sumula 185 - O Agente Maritimo, enquanto representante do transportador
estrangeiro no Pais, € sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV
alinea “e” do Decreto-Lei 37/66.

Sumula 186 - O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, 1V,
“e” do DL n°® 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita
Federal para prestar informag&o sobre a desconsolidagéo da carga.

MULTA  DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBU~TARIA.
PRESTACAO DE INFORMACAO SOBRE DESCONSOLACAO DE
CARGA FORA DO PRAZO. CABIMENTO.



  11128.728514/2013-36 3201-008.868 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 23/08/2021 MAERSK LOGISTICS & SERVICES BRASIL LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF  Laércio Cruz Uliana Junior  4.0.0 32010088682021CARF3201ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Ano-calendário: 2008
 NULIDADE DO LANÇAMENTO. VÍCIO FORMAL. INOCORRÊNCIA.
 Tendo sido o Auto de Infração lavrado segundo os requisitos estipulados no art. 10 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, e não incorrendo em nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo diploma legal, encontra-se válido e eficaz.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA PELA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO FORA DO PRAZO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA CARF N. 126.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INCOMPETÊNCIA PARA SE PRONUNCIAR. SÚMULA CARF N. 2. 
 Nos termos da Súmula Carf nº 2, este Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 LEGITIMIDADE. AGENTE DE MARÍTIMO E/OU CARGA. SÚMULAS CARF Nº 185 E Nº 187.
 Súmula 185 - O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea �e� do Decreto-Lei 37/66.
 Súmula 186 - O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.
 MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE DESCONSOLAÇÃO DE CARGA FORA DO PRAZO. CABIMENTO. 
 A desconsolidação de carga informada após o prazo estipulado na legislação enseja a aplicação da multa regulamentar. ART. 50 DA IN RFB 800/2007. Redação dada pela IN 899/2008. Segundo a regra de transição disposta no parágrafo único do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, as informações sobre as cargas transportadas deverão ser prestadas antes da atracação ou desatracação da embarcação em porto no País. A IN RFB nº 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, não tendo revogado o seu parágrafo único.
 MULTA REGULAMENTAR. RETIFICAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES NO PRAZO. SÚMULA CARF Nº 186
 Súmula 186 - A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e, no mérito, em dar provimento parcial para afastar a aplicabilidade das multas de prestações de informações tempestivas e posteriormente retificadas. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3201-008.865, de 23 de agosto de 2021, prolatado no julgamento do processo 10909.720199/2013-49, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira � Presidente Redator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Lara Moura Franco Eduardo (Suplente convocada), Laércio Cruz Uliana Junior, Márcio Robson Costa e Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente). Ausente o Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma. 
Trata o presente processo de Auto de Infração com exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada.
Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada responsável para efeitos legais e fiscais pela apresentação dos dados e informações eletrônicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil � RFB.
Cientificada do Auto de Infração, a interessada apresentou impugnação e aditamentos posteriores alegando em síntese:
O Auto de Infração é nulo por não haver descrição dos fatos ensejadores da multa;
A autuada não é a responsável pela infração cabendo a sua imputação ao armador/transportador;
Está acobertada pelos benefícios da denúncia espontânea;
Não agiu dolosamente e, portanto, isenta de penalidade;
Cita a SCI COSIT nº 02/2016, o qual trata da impossibilidade de imposição de penalidades na retificação de dados, quando as informações originais foram prestadas dentro do prazo.
Seguindo a marcha processual normal, o feito foi julgado com a seguinte ementa, vejamos: 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2008
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA.
É cabível a multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntário pedindo reforma em síntese:
nulidade por ausência descrição dos fatos e cerceamento de defesa;
incorreta autuação de como se fosse o transportador marítimo;
que as informações foram inclusas tempestivamente e aplicabilidade da SC COSIT 06/2016;
aplicabilidade da denúncia espontânea;
princípios constitucionais;
É o relatório.



 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
Trata-se de recurso de voluntário interposto e merece ser conhecido. 
Inicialmente é a lide é travada no atraso de prestação de informação de informações do conhecimento eletrônico Master  - CE Master pelo Agente de Carga, no qual irei analisar o recurso voluntário conforme os tópicos elencados.
NULIDADE POR AUSÊNCIA DESCRIÇÃO DOS FATOS E CERCEAMENTO DE DEFESA

A contribuinte aduz pela nulidade do auto de infração eis que ausente de fundamentação nos termo do art. 10, III, do Dec. 70.235/72, alegando em síntese que os fatos se baseou em apenas uma planilha.
Ocorre que a fiscalização identificou os fatos e à disposição descumpri danos termos da planilha de e-fl. 11, conforme abaixo:

Com isso, verifica-se que consta os fatos (elementos) que ensejaram a aplicação do auto de infração. Nesse sentido a fiscalização seguiu o regramento no art. 10 do Dec. 70.235/72, nesse sentido:
Numero do processo:14041.000676/2008-97 
Ementa:Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Ano-calendário: 2004 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA DO CITADO VÍCIO. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. Tendo sido o Auto de Infração lavrado segundo os requisitos estipulados no art. 10 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, e não incorrendo em nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo diploma legal, encontra-se válido e eficaz. O auto de infração deverá conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulação legal e a descrição dos fatos. Somente a ausência total dessas formalidades é que implicará na invalidade do lançamento, por cerceamento do direito de defesa. Ademais, se a Pessoa Jurídica revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como também razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa. Numero da decisão:3201-005.029 Nome do relator:LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRAD
Dessa forma, nego provimento a este pleito.
ILEGITIMIDADE
A contribuinte alega que não é transportadora marítimo e por tal razão não é a responsável pelo atrasado na prestação de informação.
Neste CARF se pacificou o entendimento de que tanto o Agente de Carga e/ou o Marítimo respondem pela multa no art. 107, IV, alnea �e� do Decreto-Lei 37/66, vejamos :
Súmula CARF nº 185Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021 
O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea �e� do Decreto-Lei 37/66.

Súmula CARF nº 187Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.

Sem maiores digressões por conta das súmulas, nego provimento a este pedido.
DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO 
A contribuinte alega que cumpriu com o determinado no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/66, cumprindo os prazos para registro de informações e ainda em algumas hipóteses apenas retificando algumas informações, que sendo essa última hipótese não existira descumprimento de prazo, para tanto em e-fl. 118 trouxe a seguinte planilha:


É de notar que existe dois grupos elencados na planilha acima, o primeiro caso da inclusão da informação após o prazo legal para atracação nos termos do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, nesse sentido:
Numero do processo:10711.724521/2011-54 
Ementa:ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Data do fato gerador: 22/12/2008 DESCONSOLIDAÇÃO DE CARGA. DEVER DE PRESTAR INFORMAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. MULTA REGULAMENTAR. A desconsolidação de carga informada após o prazo estipulado na legislação enseja a aplicação da multa regulamentar. ART. 50 DA IN RFB 800/2007. REDAÇÃO DADA PELA IN 899/2008. Segundo a regra de transição disposta no parágrafo único do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, as informações sobre as cargas transportadas deverão ser prestadas antes da atracação ou desatracação da embarcação em porto no País. A IN RFB nº 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, não tendo revogado o seu parágrafo único. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126. A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Súmula CARF nº 126)
Numero da decisão:3201-007.793 Nome do relator:Hélcio Lafetá Reis

Desse modo, ocorrendo a prestação de informação após o prazo estabelecido no art. 50, da IN 800/2016, é de se considerar intempestiva e aplicação da multa pecuniária.
Segundo a regra do parágrafo único do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, as informações sobre as cargas transportadas deverão ser prestadas antes da atracação ou desatracação da embarcação em Porto no País, salienta que a IN RFB nº 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, não tendo revogado o seu parágrafo único e, portanto, resultando em inequívoca vigência quanto ao fato gerador objeto da autuação, nesse sentido:

Numero do processo:10711.724521/2011-54 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Data do fato gerador: 22/12/2008 DESCONSOLIDAÇÃO DE CARGA. DEVER DE PRESTAR INFORMAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. MULTA REGULAMENTAR. A desconsolidação de carga informada após o prazo estipulado na legislação enseja a aplicação da multa regulamentar. ART. 50 DA IN RFB 800/2007. REDAÇÃO DADA PELA IN 899/2008. Segundo a regra de transição disposta no parágrafo único do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, as informações sobre as cargas transportadas deverão ser prestadas antes da atracação ou desatracação da embarcação em porto no País. A IN RFB nº 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, não tendo revogado o seu parágrafo único. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126. A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Súmula CARF nº 126)
Numero da decisão:3201-007.793 Nome do relator:Hélcio Lafetá Reis

Numero do processo:12266.720172/2014-75 
Ementa:ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Data do fato gerador: 13/03/2009, 09/04/2009, 22/04/2009 ART. 50 DA IN RFB 800/2007. REDAÇÃO DADA PELA IN 899/2008. Segundo a regra de transição disposta no parágrafo único do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, as informações sobre as cargas transportadas deverão ser prestadas antes da atracação ou desatracação da embarcação em porto no País. A IN RFB nº 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, não tendo revogado o seu parágrafo único. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA ADMINISTRATIVA ADUANEIRA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SÚMULA CARF N.º 126. Nos termos do enunciado da Súmula CARF n.º 126, com efeitos vinculantes para toda a Administração Tributária, a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIA. RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO ANTERIORMENTE PRESTADA. HARMONIZAÇÃO COM AS BALIZAS DA SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 2, DE 04/02/2016. Alteração ou retificação das informações prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, para efeito de aplicação da multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, de acordo com a Solução de Consulta Cosit nº 2/2016.
Numero da decisão:3201-007.115 Nome do relator: Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator

Nesse sentido, pelo descumprimento da prestação de informação não merece prosperar o pleito da contribuinte.
Ainda, sustenta a contribuinte num segundo ponto que ocorreram as retificações e sobre ela não poderia incidir multa nos termos da SC COSIT Nº 06/2016, no entanto, este CARF já pacificou o assunto, vejamos:
Súmula CARF nº 186
Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66.
Nesse sentido, toda e qualquer informação que tenha sido prestada tempestivamente e posterior retificação não enseja caracterizado prestação de informação fora do prazo, nesse sentido:

Numero do processo:12266.720172/2014-75 
Ementa: MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIA. RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO ANTERIORMENTE PRESTADA. HARMONIZAÇÃO COM AS BALIZAS DA SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 2, DE 04/02/2016. Alteração ou retificação das informações prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, para efeito de aplicação da multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, de acordo com a Solução de Consulta Cosit nº 2/2016. . Numero da decisão:3201-007.115Leonardo Vinicius Toledo de Andrade � Relato.

Neste ponto, quando tratar de prestação de informação tempestivamente e posteriormente retificada, deve ser afastada a aplicação da multa por atraso na prestação da informação.
PRINCÍPIOS DO NÃO CONFISCO, DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE

A recorrente pede reforma por afronta aos princípios constitucionais do não confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade, isso implicaria em dizer que a lei aduaneira, neste aspecto específico, é inconstitucional, o que, como é cediço, por força da Súmula Carf nº 2, não cabe a este Conselho:
Súmula CARF nº 2 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Diante do exposto, nego provimento.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA
Finalmente no tocante a denúncia espontânea  nos termos do art. 138 do CTN envolvendo matéria aduaneira, tal matéria encontra-se pacificada dentro deste Conselho, vejamos:
Súmula CARF nº 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.(Vinculante, conformePortaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Dessa forma, nego provimento.

Diante do exposto, voto em rejeitar as preliminares e, no mérito, em dar provimento parcial para afastar a aplicabilidade das multas de prestações de informações tempestivas e posteriormente retificadas.

CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma citados neste voto.

 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar as preliminares e, no mérito, em dar provimento parcial para afastar a aplicabilidade das multas de prestações de informações tempestivas e posteriormente retificadas.
(documento assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira � Presidente Redator




 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3201-008.868 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 11128.728514/2013-36

A desconsolidacdo de carga informada ap6s o prazo estipulado na legislacéo
enseja a aplicacdo da multa regulamentar. ART. 50 DA IN RFB 800/2007.
Redacdo dada pela IN 899/2008. Segundo a regra de transicdo disposta no
paragrafo Gnico do art. 50 da IN RFB n° 800/2007, as informacGes sobre as
cargas transportadas deverdo ser prestadas antes da atracacdo ou desatracacdo
da embarcacdo em porto no Pais. A IN RFB n° 899/2008 modificou apenas o
caput do art. 50 da IN RFB n° 800/2007, nao tendo revogado o seu paragrafo
dnico.

MULTA REGULAMENTAR. RETIFICACAO. PRESTACAO DE
INFORMAQ@ES NO PRAZO. SUMULA CARF N° 186

Sumula 186 - A retificacdo de informacOes tempestivamente prestadas néo
configura a infragdo descrita no artigo 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto-
Lei n® 37/66.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares e, no mérito, em dar provimento parcial para afastar a aplicabilidade das multas de
prestacOes de informacOes tempestivas e posteriormente retificadas. Este julgamento seguiu a
sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acérddo n° 3201-
008.865, de 23 de agosto de 2021, prolatado no julgamento do processo 10909.720199/2013-49,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Hélcio Lafetd Reis,
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima,
Lara Moura Franco Eduardo (Suplente convocada), Laércio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson
Costa e Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente). Ausente o Conselheiro Arnaldo
Diefenthaeler Dornelles.

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acordao paradigma.

Trata o presente processo de Auto de Infragdo com exigéncia de multa
regulamentar pela ndo prestacao de informag&o sobre veiculo ou carga transportada.

Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi
considerada responsavel para efeitos legais e fiscais pela apresentacdo dos dados e informagoes
eletronicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil — RFB.

Cientificada do Auto de Infracdo, a interessada apresentou impugnagdo e
aditamentos posteriores alegando em sintese:
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O Auto de Infracéo é nulo por ndo haver descricao dos fatos ensejadores
da multa;

A autuada nao é a responsavel pela infragdo cabendo a sua imputagdo ao
armador/transportador;

Esté acobertada pelos beneficios da dendncia esponténea;
N&o agiu dolosamente e, portanto, isenta de penalidade;

Cita a SCI COSIT n° 02/2016, o qual trata da impossibilidade de
imposicdo de penalidades na retificacdo de dados, quando as informacdes
originais foram prestadas dentro do prazo.

Seguindo a marcha processual normal, o feito foi julgado com a seguinte
ementa, vejamos:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario: 2008

OBRIGACAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE
INFORMACAO DE CARGA. MULTA.

E cabivel a multa por deixar de prestar informacdo sobre
veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operacGes
que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de servicos
de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao
agente de carga.

Impugnacdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntario pedindo reforma
em sintese:

a) nulidade por auséncia descri¢do dos fatos e cerceamento de defesa;
b) incorreta autuacdo de como se fosse o transportador maritimo;

c) que as informagdes foram inclusas tempestivamente e aplicabilidade da SC
COSIT 06/2016;

d) aplicabilidade da denlncia espontanea;
e) principios constitucionais;

E o relatério.
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Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repeti
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no
paradigma como raz@es de decidir:

Trata-se de recurso de voluntario interposto e merece ser conhecido.

Inicialmente é a lide € travada no atraso de prestagdo de informagdo de informacfes do
conhecimento eletrénico Master - CE Master pelo Agente de Carga, no qual irei

analisar o recurso voluntario conforme os tpicos elencados.

NULIDADE POR AUSENCIA DESCRICAO DOS FATOS E CERCEAMENTO

DE DEFESA

A contribuinte aduz pela nulidade do auto de infrag&o eis que ausente de fundamentacéo
se baseou

nos termo do art. 10, 111, do Dec. 70.235/72, alegando em sintese que os fatos
em apenas uma planilha.

Ocorre que a fiscalizacdo identificou os fatos e a disposi¢do descumpri danos
planilha de e-fl. 11, conforme abaixo:

tivos na
acordao

termos da

Com isso, verifica-se que consta os fatos (elementos) que ensejaram a aplicagdo do auto
de infracdo. Nesse sentido a fiscalizacdo seguiu o regramento no art. 10 do Dec.

70.235/72, nesse sentido:
Numero do processo:14041.000676/2008-97

Ementa:Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins Ano-calendéario: 2004 CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. INOCORRENCIA DO CITADO Viclo.
ILEGALIDADE. INOCORRENCIA. Tendo sido o Auto de Infragdo
lavrado segundo os requisitos estipulados no art. 10 do Decreto
70.235, de 06 de margo de 1972, e ndo incorrendo em nenhuma das
causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo diploma legal,
encontra-se véalido e eficaz. O auto de infracdo deverd conter,

— [ CONHECIMENTO ELETRONICO | OCORRENCIA VALOR FOR CE
MASTER HOUSE MOTIV DATA_| HORA MASTER

TB0E500300 137 |18050004 267540 | 1808030536 73244 |INCLUSAD DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRAGAGAD | T7I042008]09-15: RSE.00000
1808500695030 |180805057715025 _|180805002015738 |PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRACAGAD | 06/05/2008]18:37: RSE.000,00
1802500530458 |180205057 180088 | 180305100384500 |INCLUSAC DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACAGAD | 151052008 13.58: RSE00000
1802500586456 [180805057 780168 | 180805005 108570 |INCLUSAC DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACAGAD | 061052008 15:50: RSE00000
025007 19350 |180205060000320 | 180805005 132681 |INCLUSAD DE CARGA AFOS O PRAZO OU ATRACAGAD | 061052008 16:131 RSE00000
18025007 18358 | 1800508969840 | 180805085 141571 [INCLUSAD DE CARGA APDS 0 PRAZO QU ATRACAGAD | 05105:2008]16:25: RS5.00000
TB0S50102104% [1805051 13004441 | 1808051 15034081 |PEDIDO RETIF - ALTERAGAD CARGA PUS ATRACAGAD | 101082008 1151 RSE00000
1802501235124 [180005080223401 | 130005081753080 |HEL INFORMADO APOS O PRAZO QU ATRACAGAD 1107/2008]03:18: RSE.000.00
1802501339097 [180205081611904_|180805082191550 |PEDIDO RETIF - ALTERAGAD CARGA POS ATRACACAD | 251172008 [09:413 RSE00000
1802501094265 |180005139940900 | 180905141004067 |HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACAGAD 1710/2008] 1545 RSE00000
10500027718 |181005002003373 | 181005005583208 |HBL INFORMADO AP O PRAZO OU ATRACACAD E01/2010]08:17- RSE000.00
18105001 13322 |181005000288500 - CARGA PGS ATRACAGAD | 27/012010[17:38: RS$5.00000
1810500424245 (181005034 177010 | 181005042858260 |INCLUSAC DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACAGAD | 230032010 15:10: RSE00000
1810502088920 |181005176789850 | 1310051B3655588 |INCLUSAC DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACAGAQ | 22/10/2010[15:50- R$5.000,00
[TATB0Z3 77112 [TE100 20350520 |18 1005212580 10 |INCLUSAD DE CARGA APOS 0 PRAZO OU ATRACAGAQ 30 RSE00000
00 | 1810502540170 | 181005217875570_|18100:220063581 |PEDIDO RETIF - ALTERAGAQ CARGA POS ATRACACAD | 271122010 112248 RSE00000
[_VALoR TOTAL RYEL00000
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obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulagéo legal
e a descricéo dos fatos. Somente a auséncia total dessas formalidades
é que implicara na invalidade do lancamento, por cerceamento do
direito de defesa. Ademais, se a Pessoa Juridica revela conhecer
plenamente as acusac¢des que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma
a uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo ndo s6
outras questdes preliminares como também razbes de mérito, descabe
a proposicdo de cerceamento do direito de defesa. Numero da
decis@0:3201-005.029 Nome do relator:LEONARDO VINICIUS
TOLEDO DE ANDRAD

Dessa forma, nego provimento a este pleito.

ILEGITIMIDADE

A contribuinte alega que ndo é transportadora maritimo e por tal razdo ndo é a
responsavel pelo atrasado na prestacdo de informacao.

Neste CARF se pacificou o entendimento de que tanto o Agente de Carga e/ou o
Maritimo respondem pela multa no art. 107, IV, alnea “e¢” do Decreto-Lei 37/66,
vejamos :

Stmula CARF n° 185Aprovada pela 3* Turma da CSRF em
sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O Agente Maritimo, enquanto representante do transportador
estrangeiro no Pais, € sujeito passivo da multa descrita no artigo
107 inciso IV alinea “e” do Decreto-Lei 37/66.

Stmula CARF n® 187Aprovada pela 3* Turma da CSRF em
sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, 1V,
“e” do DL n° 37, de 1966, quando descumpre 0 prazo
estabelecido pela Receita Federal para prestar informagdo sobre
a desconsolidacdo da carga.

Sem maiores digressdes por conta das simulas, hego provimento a este pedido.

DA PRESTACAO DE INFORMACAO

A contribuinte alega que cumpriu com o determinado no art. 107, IV, “¢” do Decreto-
Lei 37/66, cumprindo os prazos para registro de informacBes e ainda em algumas
hip6teses apenas retificando algumas informagdes, que sendo essa Ultima hipdtese ndo
existira descumprimento de prazo, para tanto em e-fl. 118 trouxe a seguinte planilha:
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TAGELA 1- Anexo Og Auto 08 NTAcHD
Autusck:: DAMCD LOGISTICS BRASIL LTDA

CHF.J. (.98, 3240001-14 - PAF ME0R 7201390201343

ATRACAGAD o CORHECINENTO ELETRORICT OCORRENCIA VALDR POR CE
Dere | nons | MM WTCR | HOWC MOTIVD DT | homs MASTER
A TROT00 | VEUEETNE 137 | Fea0oudy 10 | TSty Sl |IWCaL A0 DE GG, APS U PRALL O AT | TICR0 I ES )
(s e N D S o SO 121 o0 |PEHCCY RETI - AL O CAL R, Py AT TN | DRG0 1 i
TI0 | 150RET0AEAASE | IRIRD SIS TI00EA | 1B0ATSINIER4SID || WELUSED OF CARGS, APOS 0 FRAZD O ATRACACED | 150Em0ei|15 58
S I5E | 16050 10_|180805005 1055 TE || WCo IS D ARG APOIS O DRAZD O ATRACACED | Decermm 1556
3 HELUGA/D CE CARIGH, APOT O FRAZD OU ATFRACAGID | DGOG00A | 161307
THROSOTIOES TTRCEIES 14 471 |IHC 0 D CAGA, APOIG O FIAZ O ATTAAGRD | D00 200 | 16,2500
TI0 | Veeee0 Rl e VEGECHT FEOAIET [FEDID0 RETIF — AL TERAAD CAMGA PUG ATARGAGD | 1900206 | 11,570
0 T

B(=/=

e b bl el

il el e el
SEE|ER(EE
EEEEEEE

= 5|8|818|21E

EEEE

R a3 | L IRFURMAD) ARG U FRALD O ATRACACAT T
1303050221915 50
1803051 41004368

[FEDIDO RETIF - ALTERACAD CARGA POS ATRACACRD | 251110008 | 094156

[HBL INFORLADD ARGE 0 FRATD OU ATRACACAD R [
[FEL RFORLADD ANGE O PRAZD O ATRACACED 16O B IR AT
[FETinD RETIr - AT e CAmeA. PO ATTUAGAGRD ETOA [T

A6/TH £3H 0 0% 17
T1D | ZWTHODHO VLS00 | $40S001 16835 |10

2 121200T00E 04

377 | 2N 120 | EaEMs Tlta |12 7050 raGE0te |INCLUSAD O CARIG APOS O FRAZD O ATRACACRD | Z900ai[1510nT

ﬁ'_mgalaa HiL I 2130 i o || MELUSE0 O CARGK P0G O FRAZL O ATFACAGED T ]

57 | D20 2400 | 110500077 112 | 18100 SI05AEeEG 1213052125651 10 INCLUSED O CARG APOS O FRAZD () ATRACACE HeH e
7 | THEE0 02 000 | $E90E025 170 | MRID0S2 T7hrsan | 1510052209635 51 |PEDIDO RETIF - ALTERAGAD CAREA POS ATRACAZAD i (E] Ho]
WALR TOTAC FRED S0 50

E de notar que existe dois grupos elencados na planilha acima, o primeiro caso da
inclusdo da informag&o ap0ds o prazo legal para atracacdo nos termos do art. 50 da IN
RFB n° 800/2007, nesse sentido:

Numero do processo:10711.724521/2011-54

Ementa:ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS Data do
fato gerador: 22/12/2008 DESCONSOLIDACAO DE
CARGA. DEVER DE PRESTAR INFORMACAO.
INTEMPESTIVIDADE. MULTA REGULAMENTAR. A
desconsolidagdo de carga informada ap6s o prazo
estipulado na legislagdo enseja a aplicagdo da multa
regulamentar. ART. 50 DA IN RFB 800/2007. REDACAO
DADA PELA IN 899/2008. Segundo a regra de transi¢do
disposta no paragrafo Unico do art. 50 da IN RFB n°
800/2007, as informacBes sobre as cargas transportadas
deverdo ser prestadas antes da atracacdo ou desatracacao
da embarcacdo em porto no Pais. A IN RFB n° 899/2008
modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB n°
800/2007, ndo tendo revogado o seu paragrafo Unico.
DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126. A
dendncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas
pelo  descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacgBes a administragdo aduaneira, mesmo ap6s o
advento da nova redacao do art. 102 do Decreto-Lei n° 37,
de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°® 12.350, de 2010.
(Sumula CARF n° 126)

Numero da decisdo:3201-007.793 Nome do relator:Hélcio
Lafeta Reis

Desse modo, ocorrendo a prestacdo de informacdo apds o prazo estabelecido no art. 50,
da IN 800/2016, é de se considerar intempestiva e aplicacdo da multa pecuniéria.

Segundo a regra do paragrafo Gnico do art. 50 da IN RFB n° 800/2007, as informacdes
sobre as cargas transportadas deverdo ser prestadas antes da atracagdo ou desatracacdo
da embarcacdo em Porto no Pais, salienta que a IN RFB n° 899/2008 modificou apenas
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o0 caput do art. 50 da IN RFB n° 800/2007, nédo tendo revogado o seu paragrafo Unico e,
portanto, resultando em inequivoca vigéncia quanto ao fato gerador objeto da autuacao,
nesse sentido:

Numero do processo:10711.724521/2011-54 ASSUNTO:
OBRIGACOES ACESSORIAS Data do fato gerador:
22/12/2008 DESCONSOLIDAGAO DE CARGA. DEVER
DE PRESTAR INFORMACAO. INTEMPESTIVIDADE.
MULTA REGULAMENTAR. A desconsolidacdo de carga
informada ap6s o prazo estipulado na legislacdo enseja a
aplicacdo da multa regulamentar. ART. 50 DA IN RFB
800/2007. REDACAO DADA PELA IN 899/2008. Segundo
a regra de transicao disposta no paragrafo Unico do art. 50
da IN RFB n° 800/2007, as informagGes sobre as cargas
transportadas deverdo ser prestadas antes da atracagdo ou
desatracacéo da embarcacdo em porto no Pais. A IN RFB
n° 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN
RFB n° 800/2007, ndo tendo revogado o seu paragrafo
unico. DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N°
126. A dendncia esponténea ndo alcanca as penalidades
infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacao de
informagdes & administracdo aduaneira, mesmo apds o
advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37,
de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.
(Sumula CARF n° 126)

Numero da decisd0:3201-007.793 Nome do relator:Hélcio
Lafeta Reis

Numero do processo0:12266.720172/2014-75

Ementa:ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS Data do
fato gerador: 13/03/2009, 09/04/2009, 22/04/2009 ART. 50
DA IN RFB 800/2007. REDACAO DADA PELA IN
899/2008. Segundo a regra de transicdo disposta no
paragrafo Unico do art. 50 da IN RFB n° 800/2007, as
informacgbes sobre as cargas transportadas deverdo ser
prestadas antes da atracacdo ou desatracacdo da
embarcacdo em porto no Pais. A IN RFB n° 899/2008
modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB n°
800/2007, ndo tendo revogado o seu paragrafo Unico.
DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA ADMINISTRATIVA
ADUANEIRA POR DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGACAO ACESSORIA. SUMULA CARF N.° 126. Nos
termos do enunciado da Simula CARF n.° 126, com efeitos
vinculantes para toda a Administracdo Tributéria, a
dendncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas
pelo  descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagdes a administracdo aduaneira, mesmo ap6s 0
advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37,
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de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°® 12.350, de 2010.
MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO
TRIBUTARIA. RETIFICACAO DE INFORMACAO
ANTERIORMENTE PRESTADA. HARMONIZACAO COM
AS BALIZAS DA SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N° 2,
DE 04/02/2016. Alteracdo ou retificacdo das informacGes
prestadas anteriormente pelos intervenientes néo
configuram prestacéo de informacdo fora do prazo, para
efeito de aplicacAo da multa estabelecida no art. 107,
inciso 1V, alineas “e” e “f” do Decreto-Lei n° 37, de 18 de
novembro de 1966, com a redacdo dada pela Lei n® 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, de acordo com a Solucdo de
Consulta Cosit n° 2/2016.

Numero da decisdo:3201-007.115 Nome do relator:
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator

Nesse sentido, pelo descumprimento da prestacdo de informacdo ndo merece prosperar
o pleito da contribuinte.

Ainda, sustenta a contribuinte num segundo ponto que ocorreram as retificacdes e sobre
ela ndo poderia incidir multa nos termos da SC COSIT N° 06/2016, no entanto, este
CAREF ja pacificou o assunto, vejamos:

Stmula CARF n° 186

Aprovada pela 3* Turma da CSRF em sessdo de
06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

A retificacdo de informacbes tempestivamente prestadas
ndo configura a infragcdo descrita no artigo 107, inciso 1V,
alinea “‘e” do Decreto-Lei n° 37/66.

Nesse sentido, toda e qualquer informacdo que tenha sido prestada tempestivamente e
posterior retificacdo ndo enseja caracterizado prestacdo de informagdo fora do prazo,
nesse sentido:

Numero do processo0:12266.720172/2014-75

Ementa: MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO
TRIBUTARIA. RETIFICACAO DE INFORMACAO
ANTERIORMENTE PRESTADA. HARMONIZACAO COM
AS BALIZAS DA SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N° 2,
DE 04/02/2016. Alteracdo ou retificacdo das informac6es
prestadas anteriormente pelos intervenientes néo
configuram prestacéo de informacéo fora do prazo, para
efeito de aplicagdo da multa estabelecida no art. 107,
inciso 1V, alineas “e” e “‘f”" do Decreto-Lei n® 37, de 18 de
novembro de 1966, com a redacéo dada pela Lei n® 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, de acordo com a Solucdo de
Consulta Cosit n° 2/2016. . Numero da decisdo:3201-
007.115Leonardo Vinicius Toledo de Andrade — Relato.



FI. 9do Ac6rddo n.° 3201-008.868 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 11128.728514/2013-36

Neste ponto, quando tratar de prestacdo de informacdo tempestivamente e
posteriormente retificada, deve ser afastada a aplicacdo da multa por atraso na prestacéo
da informacéo.

PRINCIPIOS DO NAO CONFISCO, DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE

A recorrente pede reforma por afronta aos principios constitucionais do ndo confisco, da
razoabilidade e da proporcionalidade, isso implicaria em dizer que a lei aduaneira, neste
aspecto especifico, é inconstitucional, o que, como é cedigo, por for¢a da Simula Carf
n°® 2, ndo cabe a este Conselho:

Stmula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Diante do exposto, nego provimento.

DENUNCIA ESPONTANEA

Finalmente no tocante a dendncia espontanea nos termos do art. 138 do CTN
envolvendo matéria aduaneira, tal matéria encontra-se pacificada dentro deste Conselho,
vejamos:

Stmula CARF n° 126

A dendncia espontdnea ndo alcanca as penalidades
infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagdes a administracdo aduaneira, mesmo apds o
advento da nova redacédo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37,
de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de
2010.(Vinculante, conformePortaria ME n° 129de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Dessa forma, nego provimento.

Diante do exposto, voto em rejeitar as preliminares e, no mérito, em dar provimento
parcial para afastar a aplicabilidade das multas de prestacfes de informagdes
tempestivas e posteriormente retificadas.
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CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacao fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma citados
neste voto.

Dessa forma, em raz&o da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de rejeitar as preliminares
e, no mérito, em dar provimento parcial para afastar a aplicabilidade das multas de prestacdes de
informagdes tempestivas e posteriormente retificadas.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira — Presidente Redator



